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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  Nº AD24001- STDE   PROCESSO Nº P300963/2024 

 O Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico-STDE, no uso de suas 
atribuições legais, em  conformidade com o art. 86, § 3º, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021 (Adesão a Ata de Registro de Preços), vem através do presente termo, que 
seja declarada a HOMOLOGAÇÃO da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 0325/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 081/2023 da Prefeitura de Camaçari, cujo objeto é o 
“Registro de preços para aquisição de mobiliário para futuras contratações de acordo com a 

conveniência da Administração Municipal de Camaçari, para atender as suas demandas, 

proporcionando condições de estruturas e qualidade aos seus servidores para realização de 

suas atividades”, com o intuito de adquirirmos, nos termos, condições e especificações 
contidas na aludida Ata, tendo em vista atenderem às necessidades desta Secretaria, a saber: 

EMPRESA: ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. 
CNPJ: 60.656.774/0001-05 

VALOR TOTAL: R$ 235.250,00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais). 
 

LOTE 01 

Item 
da 
Ata 

Descrição Und. Marca 
Qtd. 

Adesão 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS: assento composto por alma 
injetada em polipropileno (espessura mínima 12mm), estofado 
em espuma de poliuretano injetado (espessura mínima 35mm) 
de densidade entre 50/60kg/m³, revestido em tecido 100% 
poliéster com contra assento e borda protetora únicos, 
produzidos em polipropileno injetado. Dimensões mínimas do 
assento 440x430mm (l x p). Encosto composto por alma em 
madeira compensada (espessura mínima 12mm), estofado em 
espuma de poliuretano injetado com espessura entre 24mm 
(extremidade) e 45mm (intermediária) e densidade entre 
50/60kg/m³, revestido por capa com zíper em tecido 100% 
poliéster. Dimensões mínimas do encosto 420x305mm (l x h). 
Estrutura 2 tubos de aço de formato oblongo 16x30mm 
(espessura mínima 1,5mm) dobrados em formato trapezoidal, 
que formam base e encosto, são unidos por meio de solda a uma 
estrutura produzida com 2 tubos de aço 22,2 (espessura mínima 
1,5mm) dobrados e soldados em forma de 'x'. Quatro sapatas 
protetoras, produzidas em polietileno de formato trapezoidal, são 
fixadas na base através de rebites. Fixação o assento é fixado 
na estrutura por parafusos m6x40mm. o encosto é fixado na 
estrutura através de uma chapa de aço (espessura mínima 2,65 
mm), soldada na estrutura, e por parafusos m6x16 mm. 
Dimensões gerais mínimas: 506 x 570x 800mm (l x p x h), h do 
assento: 460mm (em relação ao piso). o acabamento e pré 
tratamento das partes metálicas deste produto deverão ser 
realizados através do processo de fabricação do fornecedor para 
tratamento das superfícies garantindo o desengraxe, e 
preparação nano cerâmico do substrato (ou similar), seguindo 
posteriormente por um processo contínuo para pintura 
eletrostática em epóxi a pó, mantendo camada mínima de 80m, 
e sequencialmente selagem da pintura a pó em estufa com 
temperatura não inferior a 200º. este processo deverá garantir às 
partes metálicas, resistência à corrosão, uniformidade na 
superfície e acabamento das peças. 

UND ALBERFLEX/ 30CFT 250 R$ 941,00 R$235.250,00

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC eZJ22khA  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UTILIZADA: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

STDE 26.01 04.122.0500.1.3.96.0000 4.4.90.52.00 1.5000.000.00 R$ 235.250,00 

 

  O Presente TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, tem como fundamento o Art. 42 e o Inciso XXIII do Art. 43 do Decreto Municipal n° 
3.216/2023. 

 Verificada a oportunidade e conveniência para esta Administração Pública e, 
considerando o Termo de Homologação emitido pela Secretaria Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico-STDE bem como, considerando o amparo legal dos fatos alegados no referido 
Termo, HOMOLOGO a presente adesão. 

 

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação. 

  

 

 

 

Francisco Bruno Monte Gomes 

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico  
 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC eZJ22khA  
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